
Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: ROMARIO SILVA SENA

   Endereço:  Povoado Tanque de Pedra onde tem um conjunto

    Complemento: trabalha no motel na saída pra Carira

    Bairro: ZONA RURAL

    Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - Estado: SE - CEP: 49680000

   Advogado(a): JOSÉ JEOVANY DA SILVA  889/A/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: Rua Senador Dantas

    Complemento: 5º ANDAR

    Bairro: Centro

    Cidade: Rio de Janeiro - Estado:  - CEP: 20031205

   Advogado(a): KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ  2592/SE

Processo: 202077000250
Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 14/02/2020
Competência: 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa
Senhora da Glória
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO PROCESSUAL CIVIL E DO TRABALHO -  Partes e Procuradores - Assistência Judiciária Gratuita
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
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--
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202077000250, referente ao protocolo nº 20200214164504462, do

dia 14/02/2020, às 16h45min, denominado Procedimento Comum, de Assistência Judiciária Gratuita, Invalidez. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA__ 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ROMÁRIO SILVA SENA, brasileiro, solteiro, lavrador, portador do RG nº 

58.651.746-7 SSP/SE e CPF nº 066.590.595-55, residente e domiciliado no Povoado 

Boa Vista, S/N, Zona Rural, Nossa Senhora da Glória/SE, CEP 49.680-000, Tel.: (79) 

99678-0809, não possui endereço eletrônico, por meio de seu advogado que esta 

subscreve (procuração anexa), vem à presença de Vossa Excelência, com fulcro no 

artigo 319 do CPC/2015, propor a presente 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DAS DIFERENÇAS DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

DPVAT 

 

em face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., pessoa 

jurídica de direito privado, inscrita sob o CNPJ 09.248.608/0001-04, com endereço na 

Rua Senador Dantas, nº 74, 5º Andar, Bairro Centro, CEP nº 20.031-205, Rio de 

Janeiro/RJ, endereço eletrônico desconhecido, por razões de fato e de direito a seguir 

delineadas: 

 

DA GRATUIDADE DA JUSTIÇA 

 

 Inicialmente, afirma o Requerente que, para os fins previstos na Lei nº 1.060/50, 

com redação dada pela Lei nº 7.510/86 e nos artigos 98 e seguintes do CPC/2015, não 

possui condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios, sem 

prejuízo de seu próprio sustento e de sua família, pelo que requer os benefícios da 

gratuidade da justiça. 

 

 DOS FATOS  

 

  No dia 10 de Janeiro de 2019, o Requerente encontrava-se como carona no 

veículo automóvel, marca/modelo FORD/CARGO 1319, ano 2014/2014, cor vermelha, 
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placa OZB-8198, São Paulo/SE, conduzido por José Santos Melo, que o veículo estava 

carregado de ferro, quando na descida da ladeira para Prainha, o condutor percebeu que 

o veículo teve pane no freio, e que em certo ponto sendo iminente o acidente, o 

Requerente pulou do veículo desgovernado, conforme registro policial de ocorrência 

anexo. 

 

  Destarte, o Requerente sofreu TCE em virtude deste acidente, donde o 

Requerente necessitou e foi submetido a tratamento médico e ambulatorial (com uso de 

medicamentos), o que se pode constatar no relatório médico anexo. 

 

Assim, necessitando sobremaneira de recursos financeiros para custear seu 

tratamento médico por conta das lesões sofridas no sinistro, bem como para garantir sua 

subsistência, o Requerente fez a requisição administrativa do benefício do Seguro 

DPVAT junto à Seguradora Líder. 

 

Contudo, apesar de o Requerente ter enviado a documentação necessária 

(boletim de ocorrência, prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros), a 

seguradora realizou pagamento concernente à indenização por invalidez do seguro 

DPVAT apenas no valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais), em 05 

de Setembro de 2019, valor este que é inferior ao percentual devido, por ser 

desproporcional à lesão sofrida, conforme será demonstrado pelos documentos anexos e 

pelo exame pericial. 

 

Portanto, não restou outra alternativa ao Requerente, senão recorrer ao Judiciário 

para garantir uma indenização justa e compatível com o grau da lesão corporal por ele 

sofrida no sinistro em comento.  

 

DO DIREITO  

 

O DPVAT se trata de um seguro obrigatório de danos pessoais causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

constitui direito das vítimas de acidentes de trânsito, que se dá mediante o pagamento de 
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indenização pelos danos sofridos, necessitando para tal que se prove a existência do 

acidente e o dano decorrente. É o que se extrai do artigo 5º, caput, da Lei nº 6.194/74: 

 

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 

prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da existência 

de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia de 

responsabilidade do segurado. (Grifou-se). 

 

Nesta linha de raciocínio, há que se esclarecer que não se discute, nesta lide, o 

direito à indenização por invalidez, haja vista que já foi reconhecido o direito do 

Requerente e deferida tal indenização pela Requerida, a discussão restringe-se 

portanto ao valor devido, pois que a seguradora apenas pagou o valor de R$ 6.750,00 

(seis mil setecentos e cinquenta reais), em 05 de Setembro de 2019, conforme 

documento anexo.  

 

Portanto, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da 

Requerida na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber 

justamente o valor que compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da 

tutela jurisdicional ora pleiteada através desta ação. Dessa forma, o Requerente 

demonstra total interesse de agir no presente feito, inclusive há entendimento já 

pacificado pela Corte de Justiça do Estado de Sergipe neste sentido, in verbis: 

 APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE COMPLEMENTAÇÃO 

DA DIFERENÇA DE INDENIZAÇÃO DE SEGURO OBRIGATÓRIO 

(DPVAT). SENTENÇA DE PARCIAL PROCEDÊNCIA. APELO DAS 

SEGURADORAS. I - Preliminares. Falta de Interesse de Agir. O recibo 

de quitação administrativa não inviabiliza reclamação de quantia 

adicional judicialmente. Doutrina e jurisprudência afastam o 

exaurimento da via administrativa como requisito de acesso ao 

Judiciário, dando eficácia ao direito fundamental de ação e ao princípio 

do amplo acesso à Justiça. Alegação de necessidade de perícia. 

Insubsistente. Prova já colhida. Laudo pericial encartado aos autos. 

Preliminares rejeitadas. (...) III - Recurso conhecido e parcialmente provido 

APELAÇÃO CÍVEL Nº 11181/2012, 10ª VARA CIVEL, Tribunal de Justiça 

do Estado de Sergipe, GILSON FELIX DOS SANTOS, JUIZ(A) 

CONVOCADO(A), Julgado em 19/02/2013. (Grifou-se). 

 

Vale salientar ainda, que com a inicial o Requerente anexa toda a documentação 

necessária a propositura da presente demanda, tais como: boletim de ocorrência, 

prontuário médico hospitalar, declarações médicas e outros. Pois que, a jurisprudência 
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mais abalizada que segue essa mesma trilha dispensa a apresentação de qualquer outro 

documento além dos já citados, examine: 

 

APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA - DPVAT -

 LAUDO DO IML - AUSÊNCIA - DESNECESSIDADE A TITULO DE 

PROPOSITURA INICIAL - POSSIBILIDADE 

COMPROVAÇÃO NO CURSO DO PROCESSO - CONCESSÃO PRAZO 

PARA APRESENTAÇÃO - INERCIA - IMPROCEDÊNCIA. - Tendo a 

parte juntado aos autos prova do acidente, bem como das lesões 

causadas por ele, é desnecessária a juntada do laudo do IML, diante da 

possibilidade de produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

(...). TJ-MG - Apelação Cível AC 10126130003182001 MG (TJ-MG)Data de 

publicação: 23/02/2015. (Grifou-se). 

AGRAVO DE INSTRUMENTO. AÇÃO DE COBRANÇA. SEGUROS. 

DPVAT. REALIZAÇÃO DE PROVA PERICIAL. GRAU DE INVALIDEZ. 

NECESSIDADE. SUMULA 474 DO STJ. DEFERIMENTO DA AJG PARA 

FINS RECURSAIS. (...). 3. É dispensável a apresentação de laudo médico 

pericial com a petição inicial, eis que a prova da invalidez permanente e 

seu respectivo grau poderá ser realizada em sede judicial, conforme 

requerido pela agravante. Ademais, a autora juntou atestados médicos 

particulares, além do boletim de ocorrência do sinistro, documentos 

bastantes ao ajuizamento da ação. RECURSO PROVIDO, EM DECISÃO 

MONOCRÁTICA. (Agravo de Instrumento Nº 70049792591, Quinta Câmara 

Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Isabel Dias Almeida, Julgado em 

05/07/2012). (Grifou-se). 
 

Assim, segundo a disposição contida no artigo 3º, inciso II, da Lei nº 6.194/74, 

expressa nitidamente que quando os danos pessoais cobertos pelo seguro, causados por 

veículos automotores de via terrestre, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não, 

causarem invalidez, a indenização é de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais).  

Veja:  

Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta 

lei, compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total 

ou parcial, e por despesas de assistência médica e suplementares, nos valores 

e conforme as regras que se seguem, por pessoa vitimada:  

(...) 

II- até 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais), no caso de invalidez 

permanente. 

(...) (Grifou-se). 

 

 Frise-se que, os incisos I e II, §1º do artigo em comento (artigo 3º, da Lei nº 

6.194/74), determinam o enquadramento da invalidez segundo a tabela disposta neste 

mesmo diploma legal, sendo assim, nos casos de invalidez total ou invalidez 

permanente parcial completa a indenização deve corresponder ao percentual máximo 
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estabelecido, e nos casos de invalidez permanente parcial incompleta os percentuais da 

indenização podem variar porém obedecendo aos percentuais previstos neste. Observe: 

 

§ 1º No caso da cobertura de que trata o inciso II do caput deste artigo, 

deverão ser enquadradas na tabela anexa a esta Lei as lesões diretamente 

decorrentes de acidente e que não sejam suscetíveis de amenização 

proporcionada por qualquer medida terapêutica, classificando-se a invalidez 

permanente como total ou parcial, subdividindo-se a invalidez permanente 

parcial em completa e incompleta, conforme a extensão das perdas 

anatômicas ou funcionais, observado o disposto abaixo: (Incluído pela Lei nº 

11.945, de 2009). 
I - quando se tratar de invalidez permanente parcial completa, a perda 

anatômica ou funcional será diretamente enquadrada em um dos segmentos 

orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa, correspondendo a 

indenização ao valor resultante da aplicação do percentual ali 

estabelecido ao valor máximo da cobertura; e (Incluído pela Lei nº 11.945, 

de 2009). 

II - quando se tratar de invalidez permanente parcial incompleta, será 

efetuado o enquadramento da perda anatômica ou funcional na forma prevista 

no inciso I deste parágrafo, procedendo-se, em seguida, à redução 

proporcional da indenização que corresponderá a 75% (setenta e cinco 

por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para 

as de leve repercussão, adotando-se ainda o percentual de 10% (dez por 

cento), nos casos de sequelas residuais. (Incluído pela Lei nº 11.945, de 

2009). (...) (Grifou-se). 
 

Mesmo assim, no presente caso o Requerente ao pleitear o benefício, foi 

surpreendido com o pagamento de um valor claramente inferior ao que deveria receber, 

tendo em vista o desrespeito da seguradora ao enquadramento estabelecido na lei que 

garante o pagamento de percentual determinado. 

 

 Sendo costumeiro as seguradoras pagarem um valor inferior ao do seguro 

obrigatório fixado em lei, geralmente sob a justificativa de que fazem a fixação do valor 

com base na Resolução da SUSEP, o que não se pode conceber. Pois, desta forma, as 

seguradoras infringem a lei, lesando os beneficiários do seguro, logo os Tribunais já tem 

se posicionado quanto a possibilidade de se exigir a diferença: 

 

EMENTA: APELAÇÃO CÍVEL- Complementação do pagamento do 

Seguro DPVAT- Acidente ocorrido em março de 2008, antes da edição da 

Medida Provisória 451/2008- Possibilidade de pagamento proporcional ao 

grau de invalidez constatado- Necessidade de realização de perícia pelo 

IML para aferir a extensão das lesões sofridas pela vítima- inteligência do 

art. 3º da Lei nº 8.441/92- Precedentes do STJ- Preliminar de nulidade da 

sentença acolhida- Ausência de formalidade legal prevista- Recurso 

conhecido e provido- Retorno dos autos ao Juízo de origem para fins de 

realização de exame de aferição de grau de invalidez pelo IML. TJ-SE - 
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INTEIRO TEOR. APELAÇAO CÍVEL AC 2012202671 SE (TJSE)DATA 

DE PUBLICAÇÃO: 12/06/2012. (Grifou-se). 

 

EMENTA: CIVIL E PROCESSUAL. AÇÃO DE COBRANÇA DE 

DIFERENÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT. NATUREZA. 

SEGURO OBRIGATÓRIO DE RESPONSABILIDADE CIVIL. 

PRESCRIÇÃO. ART. 206, §3º, ix, DO CÓDIGO CIVIL. “O valor do 

seguro obrigatório deve ser deduzido da indenização judicialmente 

fixada” Súmula n. 256- STJ. “O DPVAT tem natureza de seguro 

obrigatório de responsabilidade civil. A ação de cobrança de seguro 

obrigatório (DPVAT) prescreve em 3 (três) anos” Súmula n. 405- STJ. STJ- 

RECURSO ESPECIAL 1170587 PR 2009/0236573-1 DATA DE 

PUBLICAÇÃO: 18/05/2010. (Grifou-se). 

 

Desses, também extrai-se que se trata de entendimento pacificado no Superior 

Tribunal de Justiça, de que para a real constatação da invalidez é indispensável a 

realização de perícia para demonstrar a intensidade da incapacidade da parte autora. Do 

quê, com base na Súmula 474 do STJ, deverá ser paga a indenização de acordo com o 

grau da lesão e, para tanto, deve ser realizado exame pericial para auferir-se o grau. 

Atente: 

Súmula 474 do STJ- A indenização do seguro DPVAT, em caso de 

invalidez parcial do beneficiário, será proporcional ao grau de invalidez. 

(Grifou-se). 

 

Sendo assim, para a fixação do quantum indenizatório deverá ser levado em 

consideração o grau da invalidez do Autor, o qual será constatado por meio de exame 

pericial, tendo em vista a incoerência da Seguradora no pagamento do seguro 

obrigatório. 

 

DOS PEDIDOS  

 

  Por todo o exposto, diante da plausibilidade do direito invocado e das razões de 

fato evidenciadas, passa o Requerente a formular os seguintes pedidos: 

 

a) A concessão da gratuidade da justiça, em virtude do Requerente não 

apresentar condições de custear o processo sem prejuízo do próprio sustento, 

conforme declaração anexa; 

 

b) Com fulcro no art. 334, § 5º do CPC/2015 e em observância aos princípios da 

celeridade processual, economia processual e boa-fé, o Requerente requer a 
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dispensa da designação da audiência de conciliação, haja vista que é praxe a 

não realização de acordo em audiência de conciliação nas ações ajuizadas em 

face da Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A.; 

 

c) A citação da Requerida para, querendo, apresentar resposta, sob pena de se 

presumirem verdadeiros os fatos acima descritos; 

 

d) A designação de perito, a fim de que por laudo pericial seja verificado o grau 

de invalidez do Requerente e, por consequente, a determinação do quantum 

indenizatório proporcional à lesão, segue anexo os quesitos para realização da 

perícia; 

 

e) Que ao final, seja a presente ação julgada totalmente procedente, condenado 

a Requerida ao pagamento da complementação do seguro DPVAT 

pertinente, auferido a partir da análise do laudo pericial e demais 

documentos acostados aos autos;  

f) A condenação da Requerida também ao pagamento das custas processuais e 

honorários advocatícios, estes no percentual de 20% sobre o valor da 

condenação, além dos juros admitidos.  

 

  Protesta provar o alegado por todos os meios permitidos em direito, em especial, 

por juntada de documentos, laudo médico e oitiva de testemunhas, além de demais 

meios que se fizerem necessários. 

 

Dá-se a causa o valor de R$ 6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais). 

Nestes termos, pede deferimento.  

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 14 de Fevereiro de 2020. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 

 

p. 10



_____________________________________________________________________________________ 

____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE 

 Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com  

 

 

 

ANEXO I 

 

 

  

QUESITOS PARA PERÍCIA 

 

Informe o Sr. Perito: 

 

1. Qual a parte do corpo afetada pelo acidente? 

 

2. Qual a lesão sofrida? 

 

3. Houve perda anatômica e/ou funcional?   

 

4. Sendo positiva a resposta do item “3”, qual o grau da perda anatômica e/ou 

funcional em uma escala de 10%, 25%, 50% ou 100%? 

 

5. Está correta a quantia paga administrativamente? 

 

6. Sendo negativa a resposta ao item “5”, qual seria o correto valor da indenização? 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  17/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Nesta data faço o processo eletrônico concluso.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  22/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Designo audiência de Conciliação para o dia 07/04/2020, às 11h00min, no Fórum de Nossa Senhora da

Glória/SE.<br/><br/> Designo o dia 07/04/2020 às 11h:00min para que seja realizada audiência

Conciliação/Mediação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048
Autor: ROMARIO SILVA SENA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 Defiro os benefícios da Justiça Gratuita, nos termos do art. 98, §3º, da Lei n° 13.105/15.

   Designo audiência de Conciliação para o dia 07/04/2020, às 11h00min,no Fórum de Nossa Senhora da
Glória/SE.

Intime-se o(a) Requerente, por meio do(a) seu(ua) Advogado(a), via DJe/SE, a fim de que compareçam
ao ato, com as advertências constantes do art. 334, § 8º, do CPC.

Cite-se o(a) Requerido(a), com as mesmas advertências, informando-o(a), ainda, de que deverá
comparecer ao ato acompanhado(a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não realização da
audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do CPC.
Cientifique-o(a), também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra
autocomposição, (art. 335, II, do CPC).

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.22/02/2020, às 09:28:29

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000424103-16.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000424103-16. fl: 1/1
em 22/02/2020 às 09:28:29, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi carta de citação e intimação n.º 202077001457.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  28/02/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077001457 do tipo (NCPC) - Mandado Citação e Intimação - Procedimento Comum -

audiência [TM4145,MD150] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Normal(Justiça Gratuita)

202077001457

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROMARIO SILVA SENA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO E INTIMAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),   

Através da presente, fica Vossa Senhoria   para a audiência de Conciliação ou deCITADO(A)
Mediação na forma do Art. 334, para a finalidade abaixo transcrita.

 Comparecer a este Juízo para audiência de Conciliação ou de Mediação, de acordo com Arts. 334Finalidade:
e 344 do CPC. Não havendo autocomposição, o prazo para a contestação, 15 (quinze) dias, será contado na
forma do Art. 335 do CPC. Fica advertido(a) que deverá comparecer a referida audiência acompanhado(a) de
advogado(a) ou defensor(a) público(a).

Despacho:  Designo audiência de Conciliação para o dia 07/04/2020, às 11h00min,no Fórum de Nossa
Senhora da Glória/SE. (...) Cite-se o(a) Requerido(a), com as mesmas advertências, informando-o(a), ainda, de
que deverá comparecer ao ato acompanhado(a) de Advogado(a), e a eventual manifestação pela não
realização da audiência deve se dar com 10 (dez) dias de antecedência ao ato, nos moldes do art. 334, § 5º, do
CPC. Cientifique-o(a), também, de que o prazo para contestar iniciar-se-á após o ato, acaso não ocorra
autocomposição, (art. 335, II, do CPC).

 07/04/2020 às 11:00:00,  Sala de audiências da 1.ª Vara Cível e CriminalData e horário da audiência: Local:
da Comarca de Nossa Senhora da Glória, Fórum Juiz Aloisio Vilas Boas, localizado na Av. Manoel Elígio da
Mota, s/n, Nossa Senhora da Glória/SE.

: O não comparecimento injustificado do autor ou do réu à audiência de conciliação é consideradoAdvertência
ato atentatório à dignidade da justiça e será sancionado com multa de até dois por cento da vantagem
econômica pretendida ou do valor da causa, revertida em favor da União ou do Estado.

Qualificação da parte ré:
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome:

 Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74Residência:
 CentroBairro:

 20031205CEP:
 Rio de Janeiro -  Cidade: -

Ilmº (a) Sr(a)
Nome: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

 Residência: Rua Senador Dantas, 5º ANDAR, 74
 Bairro: Centro

 CEP: 20031205            
  Cidade: Rio de Janeiro -  -       

[TM4145, MD150]
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000446531-62. fl: 1/2
em 28/02/2020 às 10:01:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 32



Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 28/02/2020, às 10:01:54
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000446531-62.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000446531-62. fl: 2/2
em 28/02/2020 às 10:01:54, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Audiência de Conciliação/Mediação do dia 07/04/2020 às 11:00h cancelada. Motivo: Portarias Normativas n°

13/2020 e 16/2020, emitidas pela Presidência do Tribunal de Justiça de Sergipe e Corregedoria-Geral de Justiça, que

dispõem sobre medidas de prevenção ao contágio pelo novo Coronavírus (COVID-19).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  24/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Diante do teor das Portarias Normativas n° 13/2020 e 16/2020, emitidas pela Presidência do Tribunal de Justiça de

Sergipe e Corregedoria-Geral de Justiça, que dispõem sobre medidas de prevenção ao contágio pelo novo

Coronavírus (COVID-19) e que determina, em seu art. 11, a suspensão das audiências, conferindo prioridade ao

trabalho remoto, até o dia 30/04/2020, promova-se o cancelamento da audiência anteriormente aprazada para o dia

07/04/2020, às 11h00min, no Fórum da Sede da Comarca de Nossa Senhora da Glória - SE. Intimações necessárias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  26/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Aviso de Recebimento de AR Digital n° 202077001457, conforme arquivo em anexo. Objetivo: Atingido<br/><br/>

{Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  27/03/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Petição Avulsa do Advogado/Procurador/Defensor/Promotor KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ

(2592-SE) ao processo eletrônico. Protocolizado sob nº 20200327160702445 às 16:07 em 27/03/2020.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2707546- C3/ 2020-01261/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE 

  

 

 

 

Processo: 202077000250 

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio 

de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato 

representado por seus advogados que esta subscrevem nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, 

que lhe promove ROMARIO SILVA SENA, em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à 

presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 10/01/2019, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 11/01/2019. 

Cumpre esclarecer que após a devida análise da documentação apresentada a Seguradora, o médico perito 

avaliou como incompleta e parcial a lesão acometida pela vítima, o que por certo descaracteriza o pleito de 

indenização integral por seguro obrigatório DPVAT.    

Deste modo, a Ré procedeu com o pagamento da verba indenitária na monta de R$ 6.750,00 (seis mil e 

setecentos e cinquenta reais), valor este correspondente ao percentual da invalidez parcial e permanente 

apresentada pela parte Autora em sede administrativa. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA. 

 Isso se impõe tendo em vista que o registro aponta inicialmente a data do fato como sendo o dia 10/01/2019, 

mas na descrição dos fatos consta acidente ocorrido em 10/01/2018, ou seja, um ano antes. 

 Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 

Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

DO PAGAMENTO REALIZADO NA ESFERA ADMINISTRATIVA  

É incontroverso na presente demanda que a parte Autora recebeu efetivamente na esfera administrativa o 

pagamento da indenização oriunda do Seguro Obrigatório DPVAT, referente ao sinistro em tela na monta de R$ 

6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), após a regulação do sinistro. 

 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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Ocorre, que durante o processo administrativo a parte foi submetida a perícia e de acordo com avaliação 

médica realizada por dois médicos especializados, sendo um na figura de revisor. 

Portanto, é cristalino que o pagamento administrativo realizado encontra-se de acordo com o descrito no laudo 

administrativo, sendo certo que foram utilizados os critérios de fixação de indenização. 

Vale salientar que é usual quando do pagamento da indenização em âmbito administrativo, que o beneficiário 

da verba indenizatória assine documento de quitação, onde se lê que: 

“(...) com o pagamento efetuado dou, plena, rasa, geral, irrevogável e irretratável quitação para mais 

nada reclamar quanto ao sinistro noticiado.” 

Com o procedimento adotado quando do pagamento da indenização, temos caracterizado o ato jurídico 

perfeito e acabado, dando-se quitação geral e irrestrita à Seguradora reguladora do sinistro. 

É de sabença que para que fossem afastados os efeitos da quitação, a parte Autora deveria desconstituí-la 

através da propositura da correspondente ação anulatória, discorrendo os fatos e fundamentos jurídicos para 

inquinar a quitação outorgada de próprio punho pela parte beneficiária, por suposto vício de consentimento, 

dolo ou coação, o que de fato não ocorreu, em perfeita consonância com o artigo 849 do Código Civil. 

Não obstante, a parte autora não formulou pedido algum de anulação do ato jurídico liberatório, cuja validade é 

presumida e somente poderia ser desconstituída por sentença. 

Ademais, temos que a parte Autora poderia, e quiçá deveria ressalvar no referido recibo sua intenção de 

quitação somente quanto ao valor efetivamente recebido, o que por certo não ocorreu. 

Desta forma, a Ré efetuou o pagamento da importância legalmente estabelecida, no caso em apreço, referente 

a monta de R$ 6.750,00 (seis mil e setecentos e cinquenta reais), o qual foi aceito pela beneficiária legal. 

Ante o exposto, deve o feito deve ser julgado extinto com resolução de mérito, o que se requer com 

fundamento nos art. 487, inciso I, do Código de Processo Civil. 

DO PAGAMENTO PROPORCIONAL À LESÃO 

Conforme ilação dos documentos acostados pelo requerente, o mesmo foi vítima de acidente ocasionado por 

veículo automotor na data de 10/01/2019. Ademais, houve pagamento administrativo na razão de R$ 6.750,00 

(seis mil e setecentos e cinquenta reais). 

Mister destacar ao ilustre Magistrado a edição da Medida Provisória nº 451/08, atualmente convertida na Lei nº 

11.945/2009,em vigência desde 15 de dezembro de 2008, que alterou o texto dos arts. 3º e 5º da Lei nº 

6.194/74 em seu art. 31, assim como anexou tabela à aludida Lei, estabelecendo percentuais indenizatórios aos 

danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais4. 

Por certo, a mencionada Lei 11.945/09 deverá ser aplicada ao caso concreto, em respeito ao princípio tempus 

regit actum (Art. 6º, §1º, LINDB). 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

p. 42



Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Recentemente, a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Ademais, a jurisprudência é pacífica quanto à necessidade de quantificação, sendo este o entendimento 

consagrado através da Súmula 474, do STJ5. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

Dentro desse contexto, a Medida Provisória nº 451/2008 (posteriormente convertida na Lei 11.945/09), 

complementando a Lei 6.194/74, especificou em termos objetivos o percentual do valor máximo da indenização 

de acordo com os tipos de invalidez permanente. 

Outrossim, conforme antedito, a referida inovação legal, no art. 3º, §1º, II, da Lei 6.194/74, trouxe a figura da 

invalidez parcial incompleta. Portanto, a fim de dirimir o cerne da questão, qual seja, o percentual indenizável, é 

imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a lesão suportada pelo autor é 

parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral. 

Destarte, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo percentual de 

perda; e 

 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de repercussão: intensa –  

75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral ao Autor, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado em seguida abatido o valor pago na seara administrativa na monta de R$ 6.750,00 (SEIS MIL E 

SETECENTOS E CINQUENTA REAIS). 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8. 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Ante o exposto, ante a ausência de laudo pericial do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, 

documento imprescindível para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar 

da indenização, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

Pelo exposto e por tudo mais que dos autos consta, requer a total improcedência dos pedidos da parte autora. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez, exposta na lei 11.945/2009, bem como o que preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida, a correção monetária na forma da fundamentação da peça de bloqueio e horários advocatícios sejam 

limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

 
ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  

7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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Por se tratar de ônus da prova da parte autora, pugna-se pela realização da prova pericial pelo IML com o fito de 

auferir o nexo de causalidade entre a lesão da vítima e o suposto acidente automobilístico, bem como se há 

valor indenizável a ser pago. Caso Vossa Excelência assim não entenda, requer que os custos da realização da 

prova pericial sejam arcados pela parte autora ou pelo Estado, eis que imprescindível a produção da prova para 

o deslinde da demanda. 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro-RJ, 

CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono KELLY CHRYSTIAN 

SILVA MENENDEZ, inscrito sob o nº 2595/SE, sob pena de nulidade das mesmas. 

   

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 27 de março de 2020. 

 

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ 

2592 - OAB/SE 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SE 780-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa da 

advogada KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ, inscrito na 2592 - OAB/SE, com escritório na RUA PACATUBA, N.º 

254, SALA 210, CENTRO. ARACAJU/SE, os poderes que lhes foram conferidos por SEGURADORA LIDER DOS 

CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, que lhe move ROMARIO SILVA 

SENA, em curso perante a 1ª VARA CÍVEL da comarca de NOSSA SENHORA DA GLORIA, nos autos do Processo nº 

00004043620208250048. 

  

Rio de Janeiro, 27 de março de 2020. 

  

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/SE 780-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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BANCO DO BRASIL

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

FORMA DE PAGAMENTO: CREDITO CONTA CORRENTE

CLIENTE: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S/A

BANCO: 001 AGÊNCIA: 1769-8 CONTA: 000000611000-2

DATA DA TRANSFERENCIA: 05/09/2019

NUMERO DO DOCUMENTO:

VALOR TOTAL: 6.750,00

*******TRANSFERIDO PARA:

CLIENTE: ROMARIO SILVA SENA

BANCO: 104

AGÊNCIA: 03303

CONTA: 000000025144-2

Nr. da Autenticação D9C73841A85C9C75
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PARECER DE ANÁLISE MÉDICA

Cidade: Natureza:

Seguradora:

Número:

ROMARIO SILVA SENA ARUANA SEGURADORA S/A

3190477062 Canindé de São Francisco Invalidez Permanente

10/01/2019Vítima: Data do acidente:

 DADOS DO SINISTRO

Diagnóstico:

Resultados terapêuticos:

Sequelas permanentes:

Sequelas:

Conduta mantida:

Data do exame físico:

TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO COM CONTUSÃO FRONTAL
BILATERAL, FRATURA DO OSSO OCCIPITAL E MASTOIDE À DIREITA COM
HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE

PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CAMINHÃO BARRANCO, FOI ADMITIDO
NO HOSPITAL EM 10/01/2019 E RECEBEU ALTA NO DIA 20/01/2019. O
QUADRO FOI TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR DO
TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO NA UNIDADE DE TERAPIA
INTENSIVA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE
VISTA MÉDICO LEGAL
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADA DO SISTEMA NERVOSO CENTRA

Com sequela

28/08/2019

Observações: PAGO DANO FUNCIONAL COMO DESCRITO PELO COLEGA EXAMINADOR

 PARECER

Descrição do exame
físico:

AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO CRÂNIO SIMÉTRICO FACE
ASSIMÉTRICA COM DESVIO DA COMISSURA LABIAL PARA A DIREITA E
PERDA DA MIMICA FACIAL A ESQUERDA (PARALISIA DO NERVO FACIAL
A ESQUERDA), AUMENTO DO VOLUME DO OSSO OCCIPITAL E
MASTOIDE (CALO ÓSSEO) TÔNUS, REFLEXOS, FORÇA MUSCULAR,
MOVIMENTOS E SENSIBILIDADE DO DIMIDIO PRESERVADOS, MARCHA
COM PASSOS CURTOS COM AUXILIO DOA ACOMPANHANTE.
PERICIADO LÚCIDO, ORIENTADO, COOPERATIVO, REFERINDO
CEFALEIA SEVERA, AMNÉSIA, ZUMBIDO À DIREITA, TONTURA COM
PERDA DE EQUILÍBRIO E QUEDAS PARA A DIREITA, HUMOR LÁBIL,
AGRESSIVIDADE, TREMORES DE EXTREMIDADES INSÔNIA, E
EPISÓDIOS DE CRISES CONVULSIVAS, QUE FAZ USO DE HIDANTAL,
CARBONAZEPAN E TOPIRAMATO
**VISTO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA QUE REVELA HIPERPLASIA
DE SEIOS FRONTAL BILATERAL, HIPODENSIDADE DE CÉLULAS
MASTOIDE DIREITA, ÁREA HIPODENSA CORTICOSUBCORTICAL
FRONTAL BILATERAL.

 DANOS

DANOS CORPORAIS
COMPROVADOS

Percentual da Perda
(Tabela da Lei 6.194/74)

Enquadramento
da Perda (art 3º

§ 1º da Lei
6.194/74)

Indenização
pelo dano% Apurado

Lesões neurológicas que cursem com dano
cognitivo-comportamental alienante

100 % Em grau médio - 50 % 50% R$ 6.750,00

Total 50 % R$ 6.750,00
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Laudo de Avaliação Médica para fins de Verificação e
Quantificação de Lesões Permanentes em Vítimas de Seguro DPVAT

_______________________________________________________________

Documento confidencial, de circulação restrita, regida por sigilo

Número do Sinistro: 3190477062
Nome do(a) Examinado(a): ROMARIO SILVA SENA
Endereço do(a) Examinado(a): POV BOA VISTA , sn - Nossa Senhora da 
Glória/SE - CEP 49680-000
Identificação - Orgão Emissor/UF/Número : 58.651.746 - SSP - 21/05/2014
Data e Local do Acidente : 10/01/2019
Data e Local do Exame : 28/08/2019 RUA SANTA LUZIA, 829 - ARACAJU/SE 
- CEP 49010-310

Resultado da Avaliação Médica

I. Descreva o(s) diagnóstico(s) das lesões efetivamente produzidas no 
acidente relatado e comprovado.
TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO COM CONTUSÃO FRONTAL 
BILATERAL, FRATURA DO OSSO OCCIPITAL E MASTOIDE À DIREITA COM 
HEMORRAGIA SUBARACNÓIDE.

II. Descrever o tratamento realizado, eventuais complicações e a data da 
alta.
PERICIADO VÍTIMA DE COLISÃO CAMINHÃO BARRANCO, FOI ADMITIDO 
NO HOSPITAL EM 10/01/2019 E RECEBEU ALTA NO DIA 20/01/2019.  O 
QUADRO FOI TRATADO COM TRATAMENTO CONSERVADOR DO 
TRAUMATISMO CRÂNIO ENCEFÁLICO NA UNIDADE DE TERAPIA 
INTENSIVA, EVOLUIU COM ESTABILIZAÇÃO DAS LESÕES DO PONTO DE 
VISTA MÉDICO LEGAL.

III. Descreva o exame físico atual especificamente relacionado ao 
diagnóstico relatado.
AO EXAME FÍSICO FOI EVIDENCIADO CRÂNIO SIMÉTRICO FACE 
ASSIMÉTRICA COM DESVIO DA COMISSURA LABIAL PARA A DIREITA E 
PERDA DA MIMICA FACIAL A ESQUERDA (PARALISIA DO NERVO FACIAL 
A ESQUERDA), AUMENTO DO VOLUME DO OSSO OCCIPITAL E 
MASTOIDE (CALO ÓSSEO)  TÔNUS, REFLEXOS, FORÇA MUSCULAR, 
MOVIMENTOS E SENSIBILIDADE DO DIMIDIO PRESERVADOS, MARCHA 
COM PASSOS CURTOS COM AUXILIO DOA ACOMPANHANTE.
PERICIADO LÚCIDO, ORIENTADO, COOPERATIVO, REFERINDO 
CEFALEIA SEVERA, AMNÉSIA, ZUMBIDO À DIREITA, TONTURA COM 
PERDA DE EQUILÍBRIO E QUEDAS PARA A DIREITA, HUMOR LÁBIL, 
AGRESSIVIDADE, TREMORES DE EXTREMIDADES INSÔNIA, E 
EPISÓDIOS DE  CRISES CONVULSIVAS, QUE FAZ USO DE HIDANTAL, 
CARBONAZEPAN E TOPIRAMATO
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**VISTO TOMOGRAFIA COMPUTADORIZADA QUE REVELA HIPERPLASIA 
DE SEIOS FRONTAL BILATERAL, HIPODENSIDADE DE CÉLULAS 
MASTOIDE DIREITA, ÁREA HIPODENSA CORTICOSUBCORTICAL 
FRONTAL BILATERAL.

IV. Nexo de causalidade: as lesões descritas são decorrentes do acidente 
trânsito e comprovadas na documentação apresentada? [X] Sim  [ ] Não

V. Existe sequela (lesão deficitária irreversível não mais susceptível a 
qualquer medida terapêutica)?  [X] Sim  [ ] Não

VI. Descrever objetivamente as sequelas (déficits funcionais 
permanentes) resultantes do acidente:
DÉFICIT FUNCIONAL MODERADA DO SISTEMA NERVOSO CENTRAL.

VII. Segundo previsto no inciso II, §1° do art. 3° da Lei 6.194/74, 
modificado pelo art. 31° da Lei 11.945/2009 determine o dano corporal 
permanente e o quantifique correlacionando a melhor graduação e, em 
caso de danos parciais, o percentual que represente os prejuízos 
definitivos em cada segmento corporal acometido. 

a) Havendo alguma das condições abaixo, assinalar sempre justificando o 
enquadramento no campo das observações (*).

(   ) “Vítima em tratamento” Esta 
avaliação médica deve ser repetida 
em _____ dias

Vide motivo do impedimento no 
campo das observações

(   ) “Sem sequela permanente” (Não 
existem lesões diretamente 
decorrentes de acidente de trânsito 
que não sejam suscetíveis de 
amenização proporcionada por 
qualquer medida terapêutica) 

b) Havendo dano corporal segmentar, apresente abaixo as graduações 
que sejam relativas ás regiões corporais acometidas.

Região Corporal Região Corporal

SISTEMA NERVOSO CENTRAL. _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

( X ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
completo

Região Corporal Região Corporal

_________________________________ _________________________________

% do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve % do Dano   (   ) 10% residual   (   ) 25% leve

(   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% (   ) 50% médio   (   ) 75% intensa   (   ) 100% 
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completo completo

VIII.* Observações e informações adicionais de interesse voltado ao 
exame médico e/ou a valoração do dano corporal. 

MANOEL OTACILIO NASCIMENTO JUNIOR CRM : 1827 / UF :SE
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  08/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Réplica à Contestação realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA

SILVA - 12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077000250 

 

 

 

 

 

 

ROMARIO SILVA SENA, já qualificado nos autos de processo em epígrafe, 

vem à presença de Vossa Excelência, através do seu advogado, atendendo ao despacho 

retro, apresentar IMPUGNAÇÃO À CONTESTAÇÃO pelas razões de fato e de 

direito que agora expõe: 

 

1- INICIALMENTE 

 

1.1 - Do Cancelamento da Audiência Preliminar de Conciliação 

 

Com fulcro no artigo 334, § 4º, inciso I e § 5º do Código de Processo Civil/2015 

e em observância aos princípios da celeridade processual, economia processual e boa-fé, 

o Requerente requer o cancelamento da realização da audiência preliminar de 

conciliação, haja vista que ambas as partes já manifestaram expressamente o 

desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 
 

2 - SOBRE O MÉRITO 

 

Excelência, não há que se falar em quitação da obrigação por parte da Requerida 

na seara administrativa, pois o quê o Requerente busca é receber justamente o valor que 

compreende inadimplido, pugnando tal valor por meio da tutela jurisdicional ora 

pleiteada através desta ação.  

 

Assim, o Requerente tem total interesse de agir na presente demanda, 

evidentemente, absurda, e em desacordo com os ditames jurídicos que norteiam o 
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

processo civil, a alegação da Requerida que o pagamento administrativo configura-se 

ato jurídico perfeito e acabado, pois o que o Requerente pleiteia na inicial é, 

simplesmente, a complementação do valor que foi pago administrativamente pela 

Requerida, por não ser este proporcional à lesão sofrida pelo Requerente.  

 

Vale salientar ainda, no que concerne a ausência de laudo do IML, esta alegação 

também não deve ser acolhida por Vossa Excelência, tendo em vista que não havendo 

IML na localidade onde reside o Requerente, relatórios médicos podem suprir essa 

necessidade satisfatoriamente. Sendo que, inclusive, para fazer o requerimento 

administrativo do valor do seguro, os relatórios médicos foram suficientes, não havendo 

indeferimento do pagamento pela parte Requerida. Além do que a possibilidade de 

produção de prova pericial durante a instrução do feito. 

 

A Requerida alega ainda que não há razão para ser feita a complementação 

pleiteada, traz parâmetros legais para graduar e quantificar a invalidez, os quais por sua 

vez são muito objetivos e abstratos, não se atentando para a necessidade de uma 

adequação a casos concretos singulares ou individuais, haja vista uma lesão sofrida por 

um indivíduo não tem como ser exatamente igual a uma lesão sofrida por outro 

indivíduo, inclusive em circunstâncias diferenciadas. 

 

Portanto, como já foi destacado, o Requerente vem, perante Vossa Excelência, 

apenas questionar o valor que foi pago a título de indenização pela Requerida, em 

virtude do mesmo não ter sido proporcional à lesão sofrida pelo Requerente, por ocasião 

do sinistro, pedindo somente a sua complementação, a fim de garantir a sua dignidade, 

como medida da mais lídima justiça. 

 

Ainda no mérito, concorda a Requerida que a prova pericial é medida 

necessária e indispensável para instruir o feito, visto que a Lei previu a necessidade 

de “quantificar as lesões” conforme redação do art. 5°, §5°, da Lei 6.194/74, com 

redação dada pela Lei 11.945/09, bem como enumera em sua peça de defesa os quesitos 

a serem respondidos pelo perito. 
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_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

3 - PEDIDOS FINAIS 

 

Diante do exposto, impugna-se in totum a peça contestatória, reiterando todos os 

termos da exordial, para seja a presente ação julgada procedente. 

 

Por fim, requer a Vossa Excelência o cancelamento da audiência preliminar 

de conciliação, por entender que circunstâncias da causa evidenciam ser improvável a 

obtenção de acordo em audiência, bem como ambas as partes já manifestaram 

expressamente o desinteresse na realização da audiência preliminar de conciliação. 

 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 08 de Abril de 2020. 

 

 José Jeovany da Silva  
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  08/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminho os autos conclusos em razão das juntadas dos dias 27/03/2020 às 18:17:53 horas e

08/04/2020 às 00:06:46 horas. As partes informam desinteresse na realização de audiência de conciliação preliminar.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  08/04/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/07/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  (...) Considerando que a Parte Autora e a Requerida informaram, na Inicial e na Contestação, que não tinham

interesse em conciliar, na forma do art. 334, §4º, inciso I, do CPC, cancelo a audiência anteriormente aprazada.

Determino à Secretaria que proceda ao cancelamento da solenidade no SCPv. Tendo em vista que já foi juntada a

Resposta, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via DJe/SE, para se manifestar acerca da Contestação,

inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, e sobre os documentos

apresentados (art. 341 e art. 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048
Autor: ROMARIO SILVA SENA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 

Considerando que a Parte Autora e a Requerida informaram, na Inicial e na Contestação, que não tinham
interesse em conciliar, na forma do art. 334, §4º, inciso I, do CPC, cancelo a audiência anteriormente
aprazada.

Determino à Secretaria que proceda ao cancelamento da solenidade no SCPv.

Intimem-se.

Tendo em vista que já foi juntada a Resposta, intime-se a Parte Requerente, por seu Advogado, via
DJe/SE, para se manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do
NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.15/07/2020, às 04:30:59

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001268477-77.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001268477-77. fl: 1/1
em 15/07/2020 às 04:30:59, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo sem manifestação do requerente, intimado via DJe, acerca do despacho do dia 15/07/2020 às

04:30:59 horas. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 104



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  20/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  Tendo em vista que já foi juntada a Resposta, intime-se a Parte Requerente, pessoalmente, para se manifestar

acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito,

e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de

extinção.Em caso de juntada de novo documento, em sede de Réplica, intime-se a Requerida, por meio de seu

patrono, para que se pronuncie, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437, § 1º, do CPC.Após, volvam os

autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048
Autor: ROMARIO SILVA SENA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO 

 

Tendo em vista que já foi juntada a Resposta, intime-se a Parte Requerente, pessoalmente, para se
manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do NCPC), no prazo de
15 (quinze) dias, sob pena de extinção.

Em caso de juntada de novo documento, em sede de Réplica, intime-se a Requerida, por meio de seu
patrono, para que se pronuncie, no prazo de 15 (quinze) dias, nos termos do art. 437, § 1º, do CPC.

Após, volvam os autos conclusos.

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.20/08/2020, às 20:26:11

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001508729-05.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001508729-05. fl: 1/1
em 20/08/2020 às 20:26:11, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi mandado nr 202077004493.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/08/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077004493 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] <br/><br/> {Destinatário(a): ROMARIO SILVA SENA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal

202077004493

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROMARIO SILVA SENA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 (quinze) dias:Prazo

 Tendo em vista que já foi juntada a Resposta, intime-se a Parte Requerente, pessoalmente, para:Finalidade
se manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do NCPC), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ROMARIO SILVA SENA
Residência : Povoado Boa Vista, s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 21/08/2020, às 15:44:37
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001516422-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001516422-39. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 15:44:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077004493 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ROMARIO SILVA SENA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001516422-39. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 15:44:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: JOSÉ JEOVANY DA SILVA -

12367}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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_____________________________________________________________________________________ 

_____________________________________________________________________________________ 

Rua Senador Leite Neto, nº 381, Centro, CEP: 49.680-000, Nossa Senhora da Glória/SE  

Tel.: (79) 99843-7445 E-mail: jeovany6@hotmail.com 

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DE DIREITO DA 1ª 

VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA - SERGIPE 

 

 

 

 

Processo n. 202077000250 

 

 

 

 

 

ROMARIO SILVA SENA, já devidamente qualificado nos autos em epígrafe, 

por seu advogado, que está subscreve, nos autos do processo que move em face da 

Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S.A., vem à presença de Vossa 

Excelência, requerer que seja CHAMADO O FEITO À ORDEM, pelos fatos e 

fundamentos a seguir expostos:  

 

Consoante despacho próximo passado, da data de 20 de Agosto de 2020, foi 

determinado a intimação da parte Requerente, pessoalmente, para se manifestar acerca 

da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou 

extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do 

NCPC), no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de extinção. 

 

Entretanto, Vossa Excelência, o Requerente já havia apresentado a sua 

Impugnação à Contestação as páginas 96 a 98.  

Ante o exposto, requer-se a Vossa Excelência o prosseguimento regular do 

feito. 

Nestes termos, pede deferimento. 

 

 

Nossa Senhora da Glória/SE, 15 de Setembro de 2020. 

 

José Jeovany da Silva 
OAB/AL 12.367 OAB/SE 889-A 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminho estes autos conclusos em razão da manifestação juntada em 15/09/2020 às 09:50:57

horas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/09/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  Faço estes autos conclusos.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  No mérito, as Partes controvertem acerca do valor devido ao(à) Autor(a), quantificado de acordo com o grau de

invalidez decorrente do acidente de trânsito.Objetivando o deslinde da matéria discutida nos autos, faz-se necessária

a realização de perícia médica que ateste o grau de invalidez do Requerente. Assim, determino a realização de

perícia na especialidade de Neurologia e nomeio perito o(a) especialista credenciado(a) e indicado(a) pelo Tribunal

de Justiça do Estado de Sergipe, a fim de que examine a Parte Autora e responda aos quesitos discriminados

abaixo.Desta feita, conforme Convênio nº 14/2018, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e a

Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., as perícias em ações envolvendo o Seguro Obrigatório de

Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre  DPVAT ficarão a cargo da Requerida e deverão ser

marcadas, exclusivamente, por meio da opção, no SCPv, Neurologia (somente DPVAT).(...).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048
Autor: ROMARIO SILVA SENA
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

No mérito, as Partes controvertem acerca do valor devido ao(à) Autor(a), quantificado de acordo com o 
grau de invalidez decorrente do acidente de trânsito.

Objetivando o deslinde da matéria discutida nos autos, faz-se necessária a realização de perícia médica
que ateste o grau de invalidez do Requerente. Assim, determino a realização de perícia na especialidade
de Neurologia e nomeio perito o(a) especialista credenciado(a) e indicado(a) pelo Tribunal de Justiça do
Estado de Sergipe, a fim de que examine a Parte Autora e responda aos quesitos discriminados abaixo.

 

Desta feita, conforme Convênio nº 14/2018, celebrado entre o Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe e
a Seguradora Líder do Consórcio do Seguro DPVAT S.A., as perícias em ações envolvendo o Seguro
Obrigatório de Danos Pessoais por Veículos Automotores de Via Terrestre – DPVAT ficarão a cargo da
Requerida e deverão ser marcadas, exclusivamente, por meio da opção, no SCPv, “Neurologia(somente
DPVAT)”.

 

Seguem os quesitos deste Juízo, os quais devem ser encaminhados ao Perito juntamente com os
apresentados pelas Partes, quais sejam:

 

1 – O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal(is) que lhe
causou(aram) invalidez permanente?

2 – Em sendo permanente a invalidez, pode ser ela classificada como total ou parcial?

3 – Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta?

4 – Tratando-se de invalidez permanente parcial completa, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e
estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

5 – Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal(is)
segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferiores ou órgãos e

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001943882-41. fl: 1/3
em 14/10/2020 às 04:03:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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estruturas corporais do(a) periciando(s), a perda anatônica ou funcional pode ser enquadrada em qual dos
segmentos orgânicos ou corporais previstos na tabela anexa da Lei nº 6.194/74, incluída pela Lei nº
11.495/09?

6 – Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciando(s) sofreu perda(s) de
intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residuais?

 

Providencie, a Secretaria Judicial, o agendamento da prova técnica, na especialidade Neurologia,
intimando as Partes, que poderão, nos termos do art. 465, § 1º, II e III do CPC, indicar assistente técnico e
apresentar quesitos, no prazo de 15(quinze) dias.

 

Arbitro os honorários periciais em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais), em conformidade com os
termos do Convênio nº 14/2018, os quais serão pagos pela Seguradora Líder do Consórcio do Seguro
DPVAT S.A., em face da gratuidade judiciária deferida ao Autor. Fixo o prazo de 10 (dez) dias, a contar
da realização da perícia, para a juntada do respectivo Laudo Pericial aos autos.

 

Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em 15
(quinze) dias.

 

Após a entrega do Laudo Pericial, com a solicitação de pagamento dos honorários pelo Perito, expeça-se
Alvará Judicial eletrônico, para levantamento do valor depositado pela Seguradora Líder do Consórcio do
Seguro DPVAT S.A., a tal título.

 

Intime-se a Requerida, para que proceda ao depósito do valor dos honorários periciais, no prazo de 10
(dez) dias.

 

Intimações necessárias.

 

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA
MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14/10/2020, às 04:03:36

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020001943882-41.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001943882-41. fl: 2/3
em 14/10/2020 às 04:03:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001943882-41. fl: 3/3
em 14/10/2020 às 04:03:36, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Juiz(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 118



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/10/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que aguarda decurso de prazo para indicação de assistentes técnicos, apresentação de quesitos e

depósito dos honorários.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  05/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Depósito Judicial n° 201028011453888 do BANESE referente a Honorários periciais, ocorrido em 04/11/2020,

realizado por SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA.<br/><br/>{Movimento automático

gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 120



Informações do depósito da conta judicial: 12288054532 - Parcela: 1

Banco - BANESE

CPF/CNPJ do depositante 09.248.608/0001-04
Nome do depositante SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT SA
ID da guia 1447427
Origem Interligação
Data do depósito 04/11/2020
Forma de recolhimento DINHEIRO
Valor do depósito 250,00
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo sem manifestação das partes acerca do despacho do dia 14/10/2020 às 04:03:36 horas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  13/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não há datas disponíveis neste ano de 2020 para agendamento da perícia determinada. Ainda, não

foram liberados os agendamentos para o ano de 2021. Aguardo disponibilidade de datas para agendamento.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  16/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Juntada de Outras Petições realizada nesta data. {Movimento Gerado pelo Advogado: KELLY CHRYSTIAN SILVA

MENENDEZ - 2592}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2707546- C3/ 2020-01261/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE NOSSA SENHORA DA GLORIA/SE

 

Processo: 202077000250

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, previamente qualificada nos autos do 
processo em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove ROMARIO SILVA SENA, em trâmite perante este Douto Juízo, 
vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE 
PAGAMENTO em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

NOSSA SENHORA DA GLORIA, 12 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/SE 780-A

 

KELLY CHRYSTIAN SILVA MENENDEZ
2592 - OAB/SE
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03/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

0 ESTADUAL

0

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

00004043620208250048
N° DO PROCESSO

03/11/2020
DATA DA GUIA

014474270
N° DA GUIA

SE Vara Cível
ORGÃO/VARA

RÉU 250,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)UF/COMARCA

SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT S/A Jurídica 09248608000104
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

ROMARIO SILVA SENA FISÍCA 06659059555
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

631E5550ADFA14CB
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

Guia - Ficha de Compensação

04791.59097 00001.601442 74270.047660 7 84420000025000
CÓDIGO DE BARRAS
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

GUIA DE DEPÓSITO JUDICIAL VIA BOLETO DE COBRANÇA

A guia de depósito poderá ser paga em toda rede bancária utilizando-se o boleto bancário abaixo

Processo nº................................: 202077000250

 

 

 

 

CEDENTE: BANCO DO ESTADO DE SERGIPE

Nome do cliente

SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO 

DO SEGURO DPVAT SA

Data de Vencimento	

17/11/2020

Valor Cobrado	

R$ 250,00

Agência  / Código do Cedente

015/909000016

Nosso Número

01447427-0

Autenticação Mecânica

047-7 04791.59097 00001.601442 74270.047660 7 84420000025000

Local de Pagamento

                               PAGÁVEL PREFERENCIALMENTE NA REDE BANESE

Vencimento

17/11/2020

Beneficiário

BANCO DO ESTADO DE SERGIPE
Agência/Cod Beneficiário

015/909000016

Data do Documento

28/10/2020

Nº do Documento Espécie Doc. Aceite Data do Processamento

28/10/2020

Nosso Número

01447427-0

Uso Banco Carteira

CS
Moeda

R$
Quantidade Valor (=) Valor do Documento

R$ 250,00

Instruções
- Documento referente a DEPOSITO JUDICIAL;
- Não cobrar Multas juros ou qualquer tipo de encargo;
- Não receber após o vencimento. 

(-) Desconto/abatimento

 

(-) Outras deduções

 

(+) Mora/Multa

 

(+) Outros Acréscimos

 

(=) Valor Cobrado

 

Pagador: SEGURADORA LIDER DO CONSORCIO DO SEGURO DPVAT 
SA

 
 
 

SACADOR/AVALISTA

Cpf/Cnpj: 09.248.608/0001-04

Autenticação mecânica/FICHA DE COMPENSAÇÃO
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  18/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/11/2020

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202077004493 do tipo Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato

Ordinatório Cota Promotorial [TM1406,MD1826] - Certidão do Oficial de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a):

ROMARIO SILVA SENA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília Cidade - Nossa Senhora da Glória
Cep - 49680-000 Telefone - (79)3411-4100

Normal

202077004493

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROMARIO SILVA SENA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO

                    O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

                    MANDA o Oficial de Justiça designado que, em cumprimento ao presente, INTIME a parte abaixo
identificada, para cumprir o/a despacho/decisão/cota promotorial exarada nos autos, na forma da finalidade
adiante.

 15 (quinze) dias:Prazo

 Tendo em vista que já foi juntada a Resposta, intime-se a Parte Requerente, pessoalmente, para:Finalidade
se manifestar acerca da Contestação, inclusive sobre eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou
extintivo de seu direito, e sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, do NCPC), no prazo de 15
(quinze) dias, sob pena de extinção.

Qualificação da parte a ser intimada:

Nome : ROMARIO SILVA SENA
Residência : Povoado Boa Vista, s/n
Bairro : Zona Rural
Cidade : NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

 
[TM1406, MD1826]

Documento assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA,
Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de

, conforme art. 1º, III, "b", da LeiNossa Senhora da Glória, em 21/08/2020, às 15:44:37
11.419/2006.

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020001516422-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001516422-39. fl: 1/2
em 21/08/2020 às 15:44:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Recebi o mandado 202077004493 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ROMARIO SILVA SENA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020001516422-39. fl: 2/2
em 21/08/2020 às 15:44:37, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por VERA CRISTINA CELESTINO SILVEIRA, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

MANDADO: 202077004493

DATA DE CUMPRIMENTO: 20/11/2020 12:00

DESTINATÁRIO: ROMARIO SILVA SENA

ENDEREÇO:
Povoado Boa Vista, s/n . BAIRRO: Zona Rural. NOSSA SENHORA DA
GLORIA/ SE. CEP: 49680-000

TIPO DE MANDADO:
Intimação Parte do Processo Cumprimento de Despacho/Ato Ordinatório
Cota Promotorial

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

INTIMADA, NEGOU-SE A APOR O CIENTE , ACEITANDO A CONTRAFÉ.

[TC1406, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JOAQUIM RODRIGUES MENEZES, Oficial de
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.Justiça, em 23/11/2020, às 09:55:17

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020002260483-39.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020002260483-39. fl: 1/1
em 23/11/2020 às 09:55:17, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOAQUIM RODRIGUES MENEZES, Oficial de Justiça, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  07/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não foram liberados os agendamentos para o ano de 2021. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  15/01/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não foram liberados os agendamentos para o ano de 2021 na especialidade NEUROLOGIA

(SOMENTE DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  05/02/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguarde-se a disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  01/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  11/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não foram liberados os agendamentos para o ano de 2021 na especialidade NEUROLOGIA

(SOMENTE DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  26/03/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que ainda não foram liberados os agendamentos para o ano de 2021 na especialidade NEUROLOGIA

(SOMENTE DPVAT).

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  14/04/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar disponibilidade de datas para agendamento da perícia determinada.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que enviei e-mail para o perito ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS. Segue comprovação. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  06/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovação de envio - email - perito Neurologia ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS - 202077000250 <br/>

Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Rosana Valdira Ribeiro Costa <rosana.costa@tjse.jus.br>
Assunto : Informar se aceita atuar como perito - processo 202077000250

Para : alanchester@uol.com.br

Zimbra rosana.costa@tjse.jus.br

Informar se aceita atuar como perito - processo 202077000250

qui, 06 de mai de 2021 07:56
1 anexo

Venho pelo presente intimar Vossa Senhoria ALAN CHESTER FEITOSA DE JESUS para informar, no
prazo de 10 (dez) dias, se aceita a nomeação para atuar como perito no processo n° 202077000250 (cópia
anexa dos autos). Honorários arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por perícia realizada. Em
caso de aceitação, informar o dia e horário de atendimento, bem como endereço, sendo que tal data deve
incluir o tempo mínimo de 30 (trinta) dias para intimação da parte.

Aguardo retorno.

A�,

Rosana Valdira Ribeiro Costa Bastos
Técnica Judiciária - Matrícula 10.958
1.ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória/SE

Materialização - 202077000250.pdf
9 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Decurso de Prazo

 

DESCRIÇÃO:

  Decurso de prazo sem manifestação do perito Alan Chester Feitosa.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não

p. 147



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que enviei e-mail para o perito Hélio Araújo Oliveira. Segue comprovação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  31/05/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovação de envio - e-mail - perito Helio Araújo - processo 202077000250. <br/> Juntada de Informação<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Rosana Valdira Ribeiro Costa <rosana.costa@tjse.jus.br>
Assunto : Informar se aceita atuar como perito - processo

202077000250
Para : helio@infonet.com.br

Zimbra rosana.costa@tjse.jus.br

Informar se aceita atuar como perito - processo 202077000250

seg, 31 de mai de 2021 11:13
1 anexo

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048

Venho pelo presente intimar Vossa Senhoria HÉLIO ARAÚJO OLIVEIRA para informar, no prazo de
10 (dez) dias, se aceita a nomeação para atuar como perito no processo n° 202077000250 (cópia
anexa dos autos). Honorários arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por perícia
realizada. Em caso de aceitação, informar o dia e horário de atendimento, bem como endereço,
sendo que tal data deve incluir o tempo mínimo de 30 (trinta) dias para intimação da parte. 

Aguardo retorno.

Att,

Rosana Valdira Ribeiro Costa Bastos
Técnica Judiciária - Matrícula 10.958
1.ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória/SE

Materialização - 202077000250.pdf
9 MB 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que não há comprovação de leitura referente ao e-mail enviado para o perito Hélio Araújo Oliveira.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que enviei e-mail para a perita Helena Pinho de Sá. Segue comprovação.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Comprovação de envio - email - Perita Helena Pinho de Sá - processo 202077000250

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De
: Rosana Valdira Ribeiro Costa <rosana.costa@tjse.jus.br>
Assunto
: Informar se aceita atuar como perita - processo

202077000250
Para
: helena de sa <helena_de_sa@yahoo.com.br>

Zimbra rosana.costa@tjse.jus.br

Informar se aceita atuar como perita - processo 202077000250

seg, 21 de jun de 2021 13:46
1 anexo

Nº Processo 202077000250 - Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048

Venho pelo presente intimar Vossa Senhoria HELENA PINHO DE SÁ para informar, no prazo de
10 (dez) dias, se aceita a nomeação para atuar como perita no processo n° 202077000250 (cópia
anexa dos autos). Honorários arbitrados em R$ 250,00 (duzentos e cinquenta reais) por perícia
realizada. Em caso de aceitação, informar o dia e horário de atendimento, bem como endereço,
sendo que tal data deve incluir o tempo mínimo de 30 (trinta) dias para intimação da parte.

Aguardo retorno.

At.te,
Rosana Valdira Ribeiro Costa Bastos
Técnica Judiciária - Matrícula 10.958
1.ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória/SE

Materialização - 202077000250.pdf
9 MB 

p. 154



Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que o endereço do e-mail anterior retornou negativo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  21/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que encaminhei nomeação, via e-mail, para a perita Ana Thaisa da Silva Leal, CRM 4821. Aguardando

resposta.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : 1a Vara Civel e Criminal de Nossa Senhora da
Gloria <1ccrim.gloria@tjse.jus.br>

Assunto : NOMEAÇÃO - PROCESSO 202077000250

Para : anathaisaleal <anathaisaleal@hotmail.com>

Zimbra 1ccrim.gloria@tjse.jus.br

NOMEAÇÃO - PROCESSO 202077000250

seg, 21 de jun de 2021 14:29

1 anexo

Prezada Dra. Ana Thaisa da Silva Leal,

Valho-me do presente, expedido nos autos do Processo 202077000250, que tramita
na 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória/SE, informar que foi solicitada a
realização de perícia na especialidade NEUROLOGIA.
Dessa forma, constatamos que a senhora é devidamente qualificada para a aludida
especialidade.
Informo  que  o  valor  dos  honorários  arbitrados  é  de  R$  250,00  (Duzentos  e
cinquenta  reais),  conforme  convênio  nº  21/2018,  formulado  entre  a  Seguradora
DPVAT e o TJ/SE.

Diante do exposto, solicito que a senhora informe se aceita o múnus, no prazo de
10 (dez) dias, informando, inclusive, o local, a data e o horário do atendimento,
sendo que, esta data deverá possuir prazo considerado razoável para fins de intimação
das partes.

Por fim, com a realização da perícia, o laudo com as considerações e a resposta
aos  quesitos,  em  anexo,  deverá  ser  encaminhado  ao  presente  e-mail:
1ccrim.gloria@tjse.jus.br

Aguardo resposta.
Sendo o que me ocorre para o momento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Vera Cristina Celestino Silveira
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

'anexo(7).pdf
41 KB 

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=31922&tz=America/Bahia

1 of 1 21/06/2021 14:30
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  22/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Manifestação de aceite da perita com indicação do local e dia para realização do exame. <br/> Juntada de Outros

Documentos<br/>Em anexo.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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De : Ana Thaísa Leal <anathaisaleal@hotmail.com>

Assunto : RE: NOMEAÇÃO - PROCESSO 202077000250

Para : 1a Vara Civel e Criminal de Nossa Senhora da
Gloria <1ccrim.gloria@tjse.jus.br>

Zimbra 1ccrim.gloria@tjse.jus.br

RE: NOMEAÇÃO - PROCESSO 202077000250

seg, 21 de jun de 2021 16:19

Boa tarde. Aceito realizar avaliação e laudo pelo valor proposto de 250,00.
Favor encaminhar paciente no dia 05/07/2021 às 13:00 na Clínica Soliday
Endereço: Rua Izaura de Oliveira, 232, Centro, Nossa Senhora da Glória-SE, 49680-000
Telefone: (79) 3411-3005

De: 1a Vara Civel e Criminal de Nossa Senhora da Gloria <1ccrim.gloria@tjse.jus.br>
Enviado: segunda-feira, 21 de junho de 2021 14:29
Para: anathaisaleal <anathaisaleal@hotmail.com>
Assunto: NOMEAÇÃO - PROCESSO 202077000250

Prezada Dra. Ana Thaisa da Silva Leal,

Valho-me do presente, expedido nos autos do Processo 202077000250, que tramita
na 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória/SE, informar que foi solicitada a
realização de perícia na especialidade NEUROLOGIA.
Dessa forma, constatamos que a senhora é devidamente qualificada para a aludida
especialidade.
Informo  que  o  valor  dos  honorários  arbitrados  é  de  R$  250,00  (Duzentos  e
cinquenta  reais),  conforme  convênio  nº  21/2018,  formulado  entre  a  Seguradora
DPVAT e o TJ/SE.

Diante do exposto, solicito que a senhora informe se aceita o múnus, no prazo de
10 (dez) dias, informando, inclusive, o local, a data e o horário do atendimento,
sendo que, esta data deverá possuir prazo considerado razoável para fins de intimação
das partes.

Por fim, com a realização da perícia, o laudo com as considerações e a resposta
aos  quesitos,  em  anexo,  deverá  ser  encaminhado  ao  presente  e-mail:
1ccrim.gloria@tjse.jus.br

Aguardo resposta.
Sendo o que me ocorre para o momento, renovo meus votos de estima e consideração.

Atenciosamente,

Vera Cristina Celestino Silveira
Diretora de Secretaria
Tribunal de Justiça do Estado de Sergipe

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=31924&tz=America/Bahia

1 of 2 22/06/2021 15:08
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Antes de imprimir, pense em sua responsabilidade com o MEIO AMBIENTE

Zimbra https://webmail.tjse.jus.br/h/printmessage?id=31924&tz=America/Bahia

2 of 2 22/06/2021 15:08
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Intimem-se as partes acerca da perícia que será realizada no dia 05/07/2021, às 13h00, na Clínica Soliday. Com

endereço na Rua Izaura de Oliveira, 232, Centro, Nossa Senhora da Glória-SE, 49680-000. Telefone: (79) 3411-

3005, com a médica Ana Thaisa da Silva Leal.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Intimem-se as partes acerca da perícia que será realizada no dia 05/07/2021, às 13h00, na Clínica Soliday.

Com endereço na Rua Izaura de Oliveira, 232, Centro, Nossa Senhora da Glória-SE, 49680-000. Telefone: (79)

3411-3005, com a médica Ana Thaisa da Silva Leal.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Certidão

 

DESCRIÇÃO:

  Certifico que expedi Mandado nº 202177003960.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 23/06/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 23/06/2021, às 12:23:52.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  23/06/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202177003960 do tipo Mandado de (Assinante Juiz) [TM1911,MD1927] <br/><br/>

{Destinatário(a): ROMARIO SILVA SENA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Cumprimento Prioritário

202177003960

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROMARIO SILVA SENA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA JUDICIAL

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte Autora acerca da perícia que será realizada no dia 05/07/2021, às 13h00, na
Clínica Soliday. Com endereço na Rua Izaura de Oliveira, 232, Centro, Nossa Senhora da Glória-SE,
49680-000. Telefone: (79) 3411-3005, com a médica Ana Thaisa da Silva Leal. Deverá comparecer com
antecedência de 15 (quinze) minutos, munido de exames (caso os tenha) e utilizando máscara.

Qualificação da parte: 
Nome: ROMARIO SILVA SENA 
Residência: Povoado Tanque de Pedra onde tem um conjunto, trabalha no motel na saída pra Carira, SN 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

[TM1911, MD1927]

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS,
Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 23/06/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:13:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001260331-03.

Recebi o mandado 202177003960 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ROMARIO SILVA SENA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001260331-03. fl: 1/2
em 23/06/2021 às 14:13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001260331-03. fl: 2/2
em 23/06/2021 às 14:13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Laudo Pericial, em anexo. <br/> Juntada de Laudo<br/>

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe 

1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória 

 

N° Processo 202077000250 – Número Único: 0000404-36.2020.8.25.0048 

Autor: ROMARIO SILVA SENA 

Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT 

 

 

LAUDO PERICIAL 

 

O presente laudo é composto por três páginas, constando os itens abaixo e respostas aos 

quesitos previamente formulados. 

 

1) Histórico 

2) Exame físico neurológico dirigido 

3) Exames complementares 

4) Quesitos 

5) Conclusão 

 

Perícia Médica da especialidade Neurologia: 

 

1) Histórico: 

O periciado relata que no dia 10/01/2019 se jogou para fora de caminhão em movi-

mento quando percebeu que o veículo perdeu a direção por falha no sistema de frenagem. 

 Foi resgatado por serviço de atendimento móvel de urgência (SAMU) e levado ao hospi-

tal de Canindé de São Francisco, com posterior transferência para o hospital de urgências de 

Sergipe (HUSE). Refere perda de consciência na cena. 

 Em relatório médico da internação consta contusão encefálica bifrontal, fratura de osso 

occipital e mastoide à direita. 

 Possui sequelas de epilepsia, vertigem pós-traumática, cefaleia pós-traumática, baixa 

acuidade auditiva à direita e paralisia facial periférica à direita. Possui ainda quadro de alteração 

comportamental. 

 Recebeu alta hospitalar com prescrição, para uso domiciliar, de carbamazepina 200 mg 

(2 comprimidos ao dia), topiramato 25 mg (1 comprimido ao dia) e piracetam 800 mg (1 com-

primido ao dia), dos quais faz uso até o presente momento. 

 

2) Exame físico neurológico dirigido: 

Paralisia facial periférica à direita. 

Baixa acuidade auditiva à direita. 

 

3) Exames complementares: 

 

a) Tomografia computadorizada de crânio sem contraste (30/01/2019): 
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- Hipoplasia do seio frontal bilateralmente; 

- Aspecto de conteúdo hipodenso em células mastoides à direita; 

- Moderado espessamento mucoso em seio frontal esquerdo; 

- Acentuado espessamento mucoso no seio frontal direito; 

- Área hipodensa corticosubcortical comprometendo notadamente topografia frontal 

bilateralmente, achado que pode corresponder a sufusão hemátca intraparenquimatosa 

dentre os diagnósticos diferenciais, em estreita correlação com histórico/dados clínicos 

do paciente e controle evolutivo para melhor avaliação. 

  

b) Tomografia computadorizada de coluna cervical sem contraste (01/08/2019): 

- Diminuta calcificação (fragmento ósseo), medindo cerca de 2,4 mm, localizada ante-

roinferiormente ao corpo de C2. Correlacionar com dados clínicos e controle evolutivo. 

 

4) Quesitos: 

 

a) O(A) periciado(a), em razão do acidente automobilístico, sofreu lesão(ões) corporal 

(is) que lhe causou(aram) invalidez permanente? 

Sim. 

b) Em sendo permanente a invalidez, pode ela ser classificada como total ou parcial? 

Parcial. 

c) Em sendo parcial, a invalidez permanente foi completa ou incompleta? 

Incompleta. 

d) Tratando-se de invalidez permanente parcial completa, com dano(s) corporal (is) 

segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferi-

ores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciado(a), a perda anatômica ou fun-

cional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previs-

tos na tabela anexa da Lei n° 6.194/74, incluída pela Lei n° 11.495/09? 

Não se aplica. 

e) Tratando-se de invalidez permanente parcial incompleta, com dano(s) corporal (is) 

segmentar(es)/parcial(is) e repercussão em partes de membros superiores e inferi-

ores ou órgãos e estruturas corporais do(a) periciado(a), a perda anatômica ou fun-

cional pode ser enquadrada em qual dos segmentos orgânicos ou corporais previs-

tos na tabela anexa da Lei n° 6.194/74, incluída pela Lei n° 11.495/09? 

Sim. 

 

f) Em se tratando de invalidez permanente parcial incompleta, o(a) periciado(a) sofreu 

perda(s) de intensa, média ou leve repercussão, ou houve apenas sequelas residu-

ais? 

Intensa. 
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5) Conclusão: 

Fica comprovada relação causal entre o acidente narrado e as sequelas advindas 

deste, em caráter permanente, com perda funcional conforme citado em quesito acima. 

 

 

Nossa Senhora da Glória-SE, 05 de julho de 2021 

 

 

 

___________________________________________ 

Ana Thaisa da Silva Leal 

MÉDICA NEUROLOGISTA 

CRM-SE 4821 / RQE 4340 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em 15 (quinze)

dias.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Intimação Eletrônica

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica enviada à Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT

S.A.</br>Com o aporte nos autos do Laudo Pericial, intimem-se as Partes para que sobre ele se manifestem, em

15(quinze) dias.</br> Intimação enviada ao Empresa Privada. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Confeccionado alvará eletrônico nr 202177000394 referente aos honorários periciais. Aguarda assinatura do

Magistrado.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Outras Informações

 

DESCRIÇÃO:

  Intimação Eletrônica do(a) Empresa Privada - SEGURADORA LÍDER DO CONSÓRCIO DO SEGURO DPVAT S.A.

considerada em 09/07/2021, mediante consulta processual realizada por seu representante legal, referente ao

movimento de Intimação, do dia 09/07/2021, às 09:49:23.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  09/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000394 emitido para o Banco BANESE:<br/>-Crédito em conta-ANA THAISA DA SILVA

LEAL<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTICA DO ESTADO DE SERGIPE

ALVARA ELETRONICO DE VALOR N 202177000394

Comarca

Nossa Senhora da Glória

Vara

1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da 

Glória

Número do Processo

202077000250

Autor

ROMARIO SILVA SENA

Réu

SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CPF/CNPJ Autor

6659059555

CPF/CNPJ Réu

0

Data de Expedição

09/07/2021

Data de Validade

07/10/2021

TOTAL DE PAGAMENTO(S) INFORMADO(S) NO MANDADO: 001

Número da Solicitação.: 0001 Tipo Qualificador.....: Valor Total

Valor do Beneficiário.: R$ 252,80 Base de cálculo.......: Com acréscimo

Finalidade............: Crédito Conta Outro 

Banco

Calculado em..........: 09/07/2021

Conta Destino.........: 101088 Dígito Verificador....: 3

Agência destino.......: 278 Banco Destino.........: 1-BANCO DO BRASIL

Tipo Beneficiário.....: FISICA

CPF/CNPJ Beneficiário.: 84125888515 Beneficiário..........: ANA THAISA DA SILVA 

LEAL

 

 

CPF/CNPJ do Titular...: 84125888515

Conta(s) Judicial(is).: 12288054532
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Alvará Judicial n° 202177000394 expedido dia 09/07/2021 às 12:15:02 emitido para o Banco BANESE foi cumprido

em favor de:<br/>-Crédito em conta-ANA THAISA DA SILVA LEAL<br/><br/>{Movimento automático gerado pelo

Sistema de Gestão de Depósito Judicial}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Informações do cumprimento do alvará - 202177000394

Banco - BANESE

Comprovante de resgate da ordem - 275795
Comprovante de Resgate Justiça Estadual
------------------------------------------------
Processo : 202077000250
Número do Alvará : 202177000394
Número da Solicitação : 275795
Data do Alvará : 09/07/2021
Beneficiário : ANA THAISA DA SILVA LEAL
CPF/CNPJ : 841.258.885-15
Agência da Conta : 12
Conta Resgatada : 288054532
------------------------------------------------
DADOS DO RESGATE
Valor do Capital : R$ 252,80
Valor dos Rendimentos: R$ 0,00
Valor Bruto Resgate : R$ 252,80
Valor do IR : R$ 0,00
Valor Líquido Resgate: R$ 252,80
DADOS DO CRÉDITO
Finalidade : Crédito em conta
Levantador : ANA THAISA DA SILVA LEAL
CPF/CNPJ : 841.258.885-15
INFORMAÇOES ADICIONAIS
================================================
Agência : 990
Número do Posto : 0
Data : 09/07/2021
NSU : 002Q3N
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  16/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Ato Ordinatório

 

DESCRIÇÃO:

  Aguardar decurso de prazo para manifestação das partes acerca do ato ordinatório do dia 09/07/2021 às 09:48:29

horas.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CÍVEL E CRIMINAL DE NOSSA SENHORA DA GLÓRIA DA COMARCA DE N. SRA. DA GLÓRIA

Rua Floriano Peixoto, Bairro Centro, N. Sra. Da Glória/SE, CEP 49680000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202077000250

 

DATA:

  22/07/2021

 

MOVIMENTO:

  Juntada

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202177003960 do tipo Mandado de (Assinante Juiz) [TM1911,MD1927] - Certidão do Oficial

de Justiça <br/><br/> {Destinatário(a): ROMARIO SILVA SENA}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória
Avenida Manoel Elígio da Mota, s/nº
Bairro - Brasília   Cidade - Nossa Senhora da Glória 
Cep - 49680-000    Telefone - (79)3411-4100

Cumprimento Prioritário

202177003960

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: ROMARIO SILVA SENA

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

MANDADO DE INTIMAÇÃO - PERÍCIA JUDICIAL

O(A) Exmo(a). Juiz(a). de Direito de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, Estado
de Sergipe,,

MANDA o Oficial de Justiça designado que cumpra o presente, de acordo com a seguinte 
:determinação

Intime-se a parte Autora acerca da perícia que será realizada no dia 05/07/2021, às 13h00, na
Clínica Soliday. Com endereço na Rua Izaura de Oliveira, 232, Centro, Nossa Senhora da Glória-SE,
49680-000. Telefone: (79) 3411-3005, com a médica Ana Thaisa da Silva Leal. Deverá comparecer com
antecedência de 15 (quinze) minutos, munido de exames (caso os tenha) e utilizando máscara.

Qualificação da parte: 
Nome: ROMARIO SILVA SENA 
Residência: Povoado Tanque de Pedra onde tem um conjunto, trabalha no motel na saída pra Carira, SN 
Bairro: ZONA RURAL 
Cidade: NOSSA SENHORA DA GLORIA - SE - SE

[TM1911, MD1927]

Documento assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS,
Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, em 23/06/2021, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.14:13:23

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001260331-03.

Recebi o mandado 202177003960 em _____/_____/__________

_____________________________________________________

ROMARIO SILVA SENA

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001260331-03. fl: 1/2
em 23/06/2021 às 14:13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001260331-03. fl: 2/2
em 23/06/2021 às 14:13:23, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por ANTÔNIO CARLOS DE SOUZA MARTINS, Magistrado(a) de 1ª Vara Cível e Criminal de Nossa Senhora da Glória, 

p. 183



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE

PROCESSO: 202077000250 (Eletrônico)

NATUREZA: Cível

NÚMERO ÚNICO: 0000404-36.2020.8.25.0048

MANDADO: 202177003960

DATA DE CUMPRIMENTO: 05/07/2021 05:00

DESTINATÁRIO: ROMARIO SILVA SENA

ENDEREÇO:
Povoado Tanque de Pedra onde tem um conjunto nº SN, trabalha no motel
na saída pra Carira. BAIRRO: ZONA RURAL. NOSSA SENHORA DA
GLORIA/ SE. CEP: 49680-000

TIPO DE MANDADO: Mandado de (Assinante Juiz)

DATA DE AUDIÊNCIA:

C E R T I D Ã O

CERTIFICO QUE CUMPRI O PRESENTE MANDADO, ATINGINDO SEU OBJETIVO. Assim
procedendo:

INTIMAÇÃO DA PARTE QUALIFICADA DA PERICIA AGENDADA.

[TC1911, MD47]

Documento assinado eletronicamente por JAMES SANTANA DA SILVA, Oficial de Justiça,
, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.em 22/07/2021, às 11:59:00

A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2021001457027-60.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2021001457027-60. fl: 1/1
em 22/07/2021 às 11:59:00, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JAMES SANTANA DA SILVA, Oficial de Justiça, 
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